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FORTARIA N.O O13, DE 23 DE DEZEMARO DE 2005.

SEVERINO CARREIRO DE ALMEIDA FILHO,

Presidente da Cámara Municipal de Pracinha, Estado de São Paulo, usando de suas

atribuições legais, baixa a seguinte Poftaria:.

Art. 10 - Fica concedido a Senhora ALCIONE

PEREIRA DA SILVA BRITq podadora do RG n.o 26.295.637-8, ocupante do EnrcÍego de

Provimento Efetivo de Secretáriê Administrativa da Câmara Municipal de Pracinha, trinta

(30) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 30 de junho de 2004 a 29 ce lunho

de 2005, que serão goudas a pa,tir do dia 26 de dezembro de 2005, da segu,nte íc-irà:

20 dias de descanso;

10 dias em abono pecuniário.

publicação, revogando-se a

em contrário.

Art. 20 - Esta Portaria entrará em vigor na dat- de suê

Poltaria n.o 004, de 1o de abril de 2005 e demajs dls3osições

/'
\

Registrada na Secretarta da Câmara Í\4unicipal de pracinha em livro próp;iô er

Câmara l4unicipal de Pracinha/Sp, 23 de dezembro:a 2005.

ro de Almeica Filho
= Presidente da Câmara =

afixaÇão no local público de costume, na data supra.
blrc.Ca por

'-, . )-)
Alcione S /a Brito
= Secretaria nisi'ativa =


